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事 由 ：

Assun to 公務人員接種新型冠狀病毒疫苗

Vacinação contra a COVID-19 dos trabalhadores da Administração 
Pública

根據衛生局發出的《關於工作人員接種新冠病毒疫苗及接受新冠病毒核

酸檢測的指引》，謹向各公共部門發出以下指引：

1. 為有效減少新型冠狀病毒感染及傳播的風險，作為提供公共服務的公務人

員，有責任配合衛生當局的防疫措施，儘快接種新型冠狀病毒疫苗，以保

障自身、家人及公眾的身體健康。

2. 於2021年9月27日起，所有公務人員進入工作場所，須出示已接種新型冠

狀病毒疫苗的證明，或出示新型冠狀病毒核酸檢測七天內結果為陰性的證

明。因未能出示上述證明而缺席上班者，有關的缺勤視為不合理缺勤。

3. 公務人員的核酸檢測應在非辦公時間進行，持有因健康狀況不適合接種疫

苗的醫生證明者，可豁免進行核酸檢測的費用。

4. 有意接種疫苗者可透過網址https:/ /eservice.ssm.gov.mo/covidvacbook或掃

描二維碼（QR Code，見附圖）登入衛生局接種新型冠狀病毒疫苗預約系

統進行預約。
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5. 按預約時間到各接種點接種新型冠狀病毒疫苗者，適用《澳門公共行政工

作人員通則》第135條第3款之規定，即前往接種地點以及返回部門所需的

時間視為合理缺勤。

若需要了解有關疫苗及預約接種的詳情，可瀏覽新冠病毒疫苗資訊專頁

（網址：https://www.ssm.gov.mo/apps1/covid19vaccine/ch.aspx）。

耑此，順頌

台祺

Tendo em conta as “Directrizes sobre inoculação da vacina contra a COVID-
19 e teste de ácido nucleico por funcionários” emitidas pelos Serviços de Saúde, 
vimos, por este meio, emitir as seguintes orientações:

1. A fim de reduzir eficazmente o risco de infecção e de disseminação da COVID-
19, sendo prestadores de serviços públicos, os trabalhadores da Administração 
Pública têm a responsabilidade de seguir as medidas de prevenção de epidemia 
promovidas pela autoridade sanitária, devendo inocular-se com a maior 
brevidade possível, por forma a assegurar a sua própria saúde, a da sua família e 
a do público. 

2. A partir de 27 de Setembro de 2021, aquando da entrada no local de trabalho, 
todos os trabalhadores da Administração Pública devem apresentar a prova de 
vacinação contra a COVID-19 ou, em alternativa, o certificado de resultado 
negativo do teste de ácido nucleico emitido nos últimos sete dias. Considera-se 
falta injustificada a não comparência ao serviço por não apresentação do referido 
certificado.

3. O referido teste de ácido nucleico deve realizar-se fora das horas de expediente, 
sendo dispensado o pagamento do mesmo aos trabalhadores portadores de 
atestado médico comprovativo de que o seu estado de saúde não aconselha a 
vacinação.
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